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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

ITojeto de Lei nQ 13 de 25 de novembro de 1.985 

Dispõe sobre a utilização do 
prédio de propriedade do M'W'lic:Ípio ' 
de Af'uá, localiza.d.o na Vila de Juru.­
Pa:t"'Y, construido para estação telef§. 
nica. 

A dâmera Municipal de Afuá, no Estado do Pará, es­
tatui e eu sanci ono a seguinte Lei= 

Art lG - Fica o Poder Executivo autorizado a ins­
tal.a:i:- um Posto :n4édi co no prédio construído pela Prefeitura Muni e!_ 
paJ. de Afuá., para Estação Telefônica, na Vila de Juru.pary. 

§ l1nioo .. A nova utilização referida no Caput des­
te artigo, prende-se ao fato da inutilização do prédJ o para. a Es­
tação Telef"'onica. 

, 
Art. 2G • Esta Lei entrara em Vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Afuá.-Pa, 25 de novembro de l. 985 

Prefeito Municipal. 


